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_ _______ ______ ' 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de, J| 
da extinção da relação jurídica de emprego-

O Governador Provincial de Benguela, \ 
competência que lhe é conferida pela alín^ 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repit^ 
1 » série, de 29 de Julho de 2010 — Lei 4^ 
Funcionamento dos Órgãos da Administ^. 
Estado, determina o seguinte: >

t o __ É Carlos Domingos, Professor do 8^3 

i » Escalão, Agente n.° 08087963, colocado a 
Katala no Município da Ganda, desvinculado 
a seu pedido, para efeito de aposentação. '

2o _ o presente Despacho entra imedn^ 
vigor.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Gabinete do Governador Provincial de R> 

aos 31 de Dezembro de 2013. — O Govemafc 

Francisco Maria dos Anjos. I(

Despacho n.° 96/14 
de 20 de Março

A requerimento do(a) funcionário(a), ao abrigo da dis
posição do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publi
cado no Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os pro
cedimentos para a aposentação dos funcionários públicos, 
e do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1.° — É Agostinho Java, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 1.° Escalão, Agente n.° 05502137, 
colocado na Escola da Cerâmica, no Município do Cubai, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeito de apo
sentação.

2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 

aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, 

Francisco Maria dos Anjos.
♦ --------------—

Despacho n.° 97/14 
de 20 de Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1.’ série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n. I

Despacho n.° 98/14
dc 20 dc Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo daí, 
° n. I do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, p* 

Diano da República n.° 60, 1série, sobre os prf 

para a aposentação dos funcionários públicos,eí- 
^t\g>o3'l.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de Junho,*1 

da extinção da relação jurídica de emprego;
0 Governador Provincial de Benguela, ao 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
da Lei n.° 17/10, publicado no Dzarzb da Repúblic^ 
La série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Orga^ 

Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Estado, determina o seguinte: E
• É Branco Samuel, Professor do II Ciclo 

Secundário Diplomado, 6.° Escalão, Agente 
colocado na Escola Comandante Kassanji, no 
de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pe^ ç 

efeito de aposentação.2-°  — O presente Despacho entra imedi^ | 

vigor. .
Gabinete do Governador Provincial de 

aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governa 0>

Francisco Maria dos Anjos.

da

os

Despacho n.° 99/14 
dc 20 dc Março 

^requerimento do funcionário, ao abrigo
° n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, Pul 
lano cia República n.° 60, l.“ série, sobre os Pr' 

para a aposentação dos funcionários públic°s’e. |
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rtigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
a‘extinção da relação jurídica de emprego;

j O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
jmpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
a Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
úncionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Sftado, determina o seguinte:

j l.°— É Elias Epalanga, Professor do Ensino Primário, 
.? Escalão, Agente n.° 05594754, colocado na Escola do 
,risino Primário 1,° de Maio, no Município da Ganda, des- 
inculado dos serviços, a seu pedido, para efeito de aposen- 
ição.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
igor.

j Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
os 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
'rancisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 100/14
de 20 de Março

. A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
lo n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Vário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 
ós para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
rtigo 32.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de Junho, sobre causa 
lá extinção da relação jurídica de emprego;

j O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
iómpetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
la Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
i.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
istado, determina o seguinte:

1, ° — É José Kalulu, Professor do Ensino Primário,
l.°  Escalão, Agente n.° 10528989, colocado na Escola 
VIartires, no Município da Ganda, desvinculado dos servi
dos, a seu pedido, para efeito de aposentação.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
igor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
os 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
?rancisco Maria dos Anjos.

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Simão Caiangula, Escriturário-Dactilógrafo, 
Agente n.° 08125586, colocado na Escola n.° 40, no 
Município do Cubai, desvinculado dos serviços, a seú pedi
do, para efeito de aposentação.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 102/14
dc 20 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.°‘ 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Amélia Balombo, Professora do 1 Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado, 4.° Escalão, 
Agente n.° 06402018, colocada na Escola do l Nível do 
Kalossombekwa I, no Município de Benguela, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeito de aposentação.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 101/14
de 20 dc Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
o n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Vário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 
os para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1

Despacho n.° 103/14
de 20 de Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° l
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artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abri
go da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário 
da República n.° 142, La série, de 29 de Julho de 2010 
— Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. °—É ArmindaNgueve, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar, l.° Escalão, Agente n.° 06465390, colocada na 
Escola do I Nível n.° 327 Deolinda Rodrigues, no Município 
de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeito de aposentação.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

o Governador Provincial de BengUel l2 
competência que lhe é conferida pela aline!^ 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Rep5 
1.« série, de 29 de Julho de 2010 — Lei daív 
Funcionamento dos Órgãos da Administra^ 
Estado, determina o seguinte: *

1 o _ É, Laurinda Fonseca da Rocha 

Professora do II Ciclo do Ensino Secundário^ 

60 Escalão, Agente n. 11 2j9224, transferida 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
colocada no quadro de pessoal da Direcção 
Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela,»»0

2 o __o presente Despacho entra imediata&i
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de fe 
aos 31 de Dezembro de 2013. - O Goven* 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 104/14 
de 20 de Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
I.° — É Fernando Soma, Professor do Ensino Primário, 

L° Escalão, Agente n.° 05612660, colocado na Repartição 
Municipal de Educação do Caimbambo, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeito de aposentação.

2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 

aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 

Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 106/14
dc 20 dc Março

eo„X~n”Xf“n,CÍOnári°'“a*^ 
de 29 de, u 2 d° art'ê° 29.° do Decreto n? 

j -a série °’ PUb'ICado no Diário da Repúblm 
de3 d i ^njUlgado com Decreto Presidencialn.'l1 

de 3 de Julho, sobre transferência;
, vernad°i Provincial de Benguela, ao afcc 

mpetencia que lhe é conferida pela alínea e) doaitj( 
a ei n. 17/10, de 29 de Julho, publicado noDíJ 
epubhcan.° 142,1.° série, de 29 de Julho de 2010 A’ 
g nização e Funcionamento dos Órgãos daAdirf^

Local do Estado, determina o seguinte:
É Gabriel Sangando Samutumbo, Pro^‘

Ciclo do Ensino Secundário Diplomado,
Agente n.° 88574915, transferido da Direcção 

Educação, Ciência e Tecnologia de Bengi#^ 
irecção Provincial da Educação, Ciência e TecnA

Huambo, a seu pedido.2-°  O presente Despacho entra imediat^ 
vigor. I

Gabinete do Governador Provincial de BenS11 

31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 105/14
de 20 de Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 

1 • série, sobre transferência;

Despacho n.° 107/14 
dc 20 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto 
de 29 de Junho, publicado no Diário da Rep1,b 

1série, sobre transferência;

io da ^bllC“ ;
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O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
jompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
la Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Jocal do Estado, determina o seguinte:

j l.° — É Adelina Dolores Benedito Kapula, Professora do
I
Ciclo do Ensino Secundário Diplomado, 5.° Escalão, Agente 

11° 05519037, transferida do Município da Catumbela, para 
I Município do Lobito, a seu pedido.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
(igor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
ios 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac i
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 108/14
dc 20 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
í.a série, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
tocai do Estado, determina o seguinte:

; 1.°—É Ana Maria Angelina, Professora do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado, 5.° Escalão, Agente n.° 06478866, 
transferida da Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Luanda, colocada na Direcção Provincial de 
iducação, Ciência e Tecnologia de Benguela, a seu pedido.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
/igor.

: Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
'Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 109/14
dc 20 dc Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27,
l.a série, conjulgado com Decreto Presidencial n.° 113/13, 
de 3 de Julho, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Eduardo Kayulula Caiombe, Professor 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado, 6.° Escalão, 
Agente n.° 12068641, transferido do Município de Benguela, 
para o Município da Catumbela, a seu pedido.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 
31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 110/14
dc 20 de Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
■ constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
1 .a série, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É, Salomé Mopeleco Vianga, Professora do I Ciclo 
do Ensino Secundário, 6.° Escalão, Agente. n.° 11282214, 
transferida do Município da Baía Farta, para o Município de 
Benguela, a seu pedido.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 

Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 111/14
dc 20 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
1 .a série, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
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l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Margarida Teresa André Afonso Capamba, 

Professora do Ensino Primário Diplomada, 6.° Escalão, 

Agente n.° 11746850, transferida do Governo Provincial de 

Benguela, para a sua congénere do Huambo, a seu pedido.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 

31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 112/14 
de 20 de Março

__________________

República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho ; 

Organização e Funcionamento dos Órgão^ 

Local do Estado, determina o seguinte:
L° — É Osvaldo Francisco José, Profes^ 

do Ensino Secundário Diplomado do 8? 

n° 12207284, transferido da Direcção frj 

Educação, Ciência e Tecnologia doNamib^ 

quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
Ciência e Tecnologia de Benguela.

2 o __ o presente Despacho entra imediata^ 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de 

3! de Dezembro de 2013. - O Governador, /wfls 
Maria dos Anjos.

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
1 .a série, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
l.° — É Rosa Florinda Gomes Soares, Operária 

Qualificada de 2.a Classe, Agente n.° 87172528, transferida 

da Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 

do Huambo, colocada no quadro de pessoal da Direcção 

Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 
a seu pedido.

2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 

31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 113/14
de 20 de Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 

1? série, conjugado com o Decreto Presidencial n.° 113/13, 

de 3 de Julho, sobre transferência;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da

Despacho n.° 114/14
dc 20 dc Março

l
A requerimento da funcionária, ao abrigo dai 

ção constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreton.^ 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República^

1 .a série, sobre transferência; 1
O Governador Provincial de Benguela, ao abÈF 

competência que lhe é conferida pela alínea e) doartiiE 

da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República^
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organi»c 

Funcionamento dos Órgãos da Administração

Estado, determina o seguinte:
L ~ É Venância Cassessa Gomes Segum®* 

° ns'no Prirnárío, 6.° Escalão, Agente n.° 12$ 
ida do Município do Chongoroi para o Muntt

Benguela, a seu pedido.
2 o__ presente Despacho entra imediatam^ 

vigor.
abinete do Governador Provincial de ; 

aos 31 de Dezembro de 2013.__ O Governado''1;
Prancisco Maria dos Anjos. I

!
Despacho n.° 115/14

dc 20 dc Março
A requerimento da funcionária, ao abrigo 

Ção constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto 
de 29 de Junho, publicado no Diário da Repúb^ I

I. série, sobre transferência;O Governador Provincial de Benguela, â0 a J 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repúb^Jn 

1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Org^1

dadií:
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Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

| l.° — É Marília Antónia Condo, Professora do I Ciclo 
iò Ensino Secundário, Agente n.° 11275875, transferida da 
Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela para a sua congénere de Luanda, a seu pedido.

í 2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 
/igor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
lòs 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 116/14
dc 20 dc Março

I
: A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi

ção constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91
i

ie 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
1? série, sobre transferência;

; O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
ia Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
lj.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do
I
Estado, determina o seguinte:

l.°  — É Laurentino Guelengue, Professor do I Ciclo 
io Ensino Secundário, 6.° Escalão, Agente n.° 11270317, 
tansferido do Município da Baía Farta para o Município de
I
Benguela, a seu pedido.
í

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 117/14
dc 20 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposi
ção constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 
de 29 de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 
1 .a série, sobre transferência;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Dilma Maria Sapalo Soma, Catalogadora de
3.a Classe, Agente n.° 88057249-, transferida da Direcção 
Provincial de Saúde de Benguela para a sua congénere do 
Huambo, a seu pedido.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac 

Francisco Maria dos Anjos.
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